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ATO Nº 35/2021

o Presidente da Câmara Municipal de Apucarana,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

Art.lº- Conceder à Servidora deste Legislativo Municipal, Sra. MARILZA BOSSA

WSZOLEK,ocupante do cargo de provimento efetivo de Taquígrafo Parlamentar,
Adicional de Tempo de Serviço, de 5% (cinco por cento) sobre o seu vencimento
básico, a partir do mês de julho do corrente ano, por ter completado em
01/07/2021, 30 (trinta) anos de efetivo exercício no Legislativo Municipal,
totalizando 50% (cinquenta por cento), de acordo com o art. 84, Inciso 11da LC
nº 1/2011.

Art.2º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de
Apucarana, em 19 de julho de 2021.

Registre-se, Publique-se e Arquive-se

http://www.apucarana.pr.leg.br
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